
  

  
PORTARIA Nº 210, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

 

O Diretor-Geral do Campus Foz do Iguaçu do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, no uso da
competência que lhe confere a Portaria IFPR nº 1.660, publicada no Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2019, seção 2, página 26,
de acordo com a competência delegada por intermédio da Resolução CONSUP/IFPR nº 03/2019, que regulamenta o Art. 27 do Regimento
Geral do IFPR, considerando a Resolução CONSUP/IFPR nº 08/2014, e os autos do processo nº 23411.012865/2021-15, resolve:

 

Art. 1º  Revogar a Portaria nº 25, de 25 de fevereiro de 2021.

Art. 2º  Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para compor o Comitê de Pesquisa e Extensão do Campus Foz
do Iguaçu para o mandato 2021-2023:

 

NOME SIAPE FUNÇÃO
ROSELI BERNARDETE DAHLEM PACHECO 1792286 Presidente
FABIO RAMOS DA SILVA 1770032 Vice-Presidente
ARCANGELO AUGUSTO SIGNOR 1930640 Coordenador de Pesquisa e Extensão
CARLA RENATA GARCIA XAVIER DA SILVA 2240865 Docente �tular
MARCIA TIEMI SAITO 1199832 Docente �tular
JEFFERSON DE OLIVEIRA CHAVES 1218110 Docente �tular
LUCIANA ESPÍNDULA DE QUADROS 1609893 Docente �tular
SIDNEI KLEIN 1192948 Docente �tular
ALEX TOMAZ 3255130 TAE �tular
JOSÉ VICTOR FRANKLIN GONÇALVES DE MEDEIROS 2951569 TAE �tular
ANA CAROLINA PIMENTA 1649153 TAE �tular
LUIZ FERNANDO FRANÇA 2894880 TAE �tular
RENAN GUSTAVO DE OLIVEIRA 3162439 TAE �tular

 

Art. 3º  São atribuições do COPE:

I - divulgar, no âmbito do campus, as diretrizes e normas rela�vas à pesquisa e extensão e os editais correspondentes;

II - cadastrar, apreciar e emi�r parecer consubstanciado aos projetos de pesquisa e/ou extensão, apresentados por
servidores/as do campus, com vistas ao cumprimento de editais, diretrizes ins�tucionais ou normas complementares do IFPR;

III - acompanhar as a�vidades de pesquisa e extensão mediante análise de relatórios periódicos dos projetos executados no
campus;

IV - produzir Relatório Anual das a�vidades de pesquisa e extensão na unidade, remetendo-o à COPEX/FOZ;

V - criar e manter atualizado um banco de dados sobre as pesquisas e a�vidades de extensão do campus, além de manter em
arquivo os projetos e relatórios apresentados ao COPE/FOZ.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço Eletrônico do IFPR.

 

ALTERADA PELA PORTARIA DG/FOZ/IFPR Nº 190, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022
 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON COLDEBELLA, DIRETOR(a), em 11/11/2022, às 11:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2044094 e o código CRC E003CB1F.

 

Referência: Processo nº 23411.012865/2021-15 SEI nº 2044094
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